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CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

Casa de Napoleão Laureano
Projeto de Lei  
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	     “Autoriza o  Poder  Executivo a instituir o evento "A Virada do Ano"   no  município  de João Pessoa e dá outras providências.”




            Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a instituir o evento "A Virada do Ano" no município de João Pessoa, destinado a promover a comemoração da passagem de ano, dia 31 de dezembro.



              § 1º  O evento descrito no caput será constituído por shows de artistas local, de renome nacional e/ou internacional, devendo ser estabelecidos pela administração pública, os critérios para inscrição e seleção dos mesmos, bem como a escolha do local para a realização do evento.



            Art. 2º  Os Shows serão oferecidos a população pessoense, como forma de  incentivar a participação dos segmentos mais carentesdapopulaçãopessoense.


            Art. 3º O evento, ora instituído, passará a fazer parte do Calendário Oficial de Eventos do Município deJoãoPessoa.
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               Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação desta lei ocorrerão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário, podendo o poder público realizar parcerias com a iniciativa privada para comemoração do evento. 

               Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, devendo o Executivo regulamentá-la no prazo de 60 dias.

Aristávora Santos
Vereador

Justificativa

            Atualmente o município de João Pessoa se ressente de não ter em seu calendário oficial, um evento de grande porte no final de ano, que congregue a população local, numa época onde devemos estar promovendo a integração, a paz e a harmonia entre as pessoas.
         Especialmente os segmentos mais carentes da população, vêem-se muitas vezes, à margem desse processo, por absoluta falta de eventos comemorativos de final de ano de grande porte . Como já se tornou tradição a queima de fogos no litoral pessoense, nada mais justo que tornar esse evento oficial pelo Executivo. Como uma das maiores cidades no cenário nacional, João Pessoa não pode se furtar, de celebrar com grandiosidade e de forma democrática, a exemplo do que já ocorre em outras capitais do país, o início de um novo ano, a cada ano que se encerre, possibilitando seu o acesso a todos aqueles que ajudam de alguma forma a construí-la em seu dia-a-dia.

